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BARRA FORA .. • nnnrn1 n IHH~,H~ 
Assembleia Geral 

Chamamos a atenção dos prezados 
leitores para a convocação da assem· 
bleia, que publicamos noutro Juaar. 

Slo importantes os ossuntos de que 
a ira:ldt reuniJo se •ai ocupar, por i.s.so 
a presença de todos é indupensbel. 

E' nas assembleias que se devem 
marcar atitudes, fazer censuras oa elo
aios. E' aqui e nfo encapotadamente. 

Co:nidamos. pou, os camaradas, a 
comparecer na referida assembleia. 

Melhorias 

As médias de estadia em terra no 
presente momento, silo bastante ~nima· 
doras. 

Pouco a pouco iremosconse;uindo o 
almejado fim, que outro não é sento o 
de conseauirmos, atrayez da nossa pro .. 
fissão, aanhar O sustento nosso e da fa· 
mília. 

Nalfumas profiss<Jes como por exem· 
pio a das criadas, a situação é de .. ras 
crflica, mas ali o problema é mais diff. 
cil de resolver-se. 

Dr. Afonso Castro Osório 

Realizou-se ontem a solene trasla· 
dação dos restos mortais do saudoso 
amiao da classe, que em vida se chamou 
Afonso de Castro Osório. 

A passafem dlste ilustre Juiz de Di· 
reito pela Direcçlo Geral de Seaarança 
ficou assinalada com obras de irando 
en•erfadura. 

Ao nosso Sindic.ato, dedicava o fale· 
cido ama afeiçlo especial, amisade que 
se baseava DO SCQ a111nde amor à justiça 
e no seu coraçlo de homem. A causa do 
Siadicato era justa, por isso lle • pa· 
trocicou com calor, eoeriicamcn te 
mesmo. 

O acto da trasladaçlo dos seus dts· 
pojos fánebres. do cemitério do Alio de 
S. João para a terra da soa naturaJí. 
dade teve um brilhantismo sentido. 

A nossa ci.~se fez·se representar por 
alfaDS associados, sendo o nosso Direc· 
tor Bernardino dos Santos, quem oficial· 
mente representava a colectividade. 

Temos ouvido muitos associados suspirar por um contrato de 
trabalho, o qual puzesse a classe no mesmo plano de beneficies 
em que estão muito~ camaradas de outras profis~ões, mais afortu
nados, porque realizam os seus contratos. 

O contrato de trabalho é uma grande vitória do Estado Novo 
Corporativo, porque sem êle muitas centenas de camaradas nossos 
estariam hoje sem pão e sem trabalho. 

O contrato colectivo é a ambição de tôdas as classes porque 
por êle asseguram o seu pão, ao mesmo tempo que se cumpre 
um dos mais altos significados da ideia Corporativa. 

Bastantes são já as classes que disfrutam dessa regalta, e por 
isso alguns sócios nossos lamentavam há dias que não tivessemos 
realizado já um contrato colectivo de trabalho com as agências de 
navegação, sob o alto patrocinio do Instituto Nacional do Trabalho. 

Vamos hoje, elucidar os nossos queridos colegas porque razão 
não tem a Direcção trabalhado para a realização do contrato de 
trabalho. 

Porque já o temos 1 
Embora sob outra modalidade, nós possuímos já um diploma 

que nos assegura trabalho. 
Os contratos fixam os preços dos salários ? - O Decreto 

n. 0 19.029 lambem. 
Os contratos estabelecem as condições higiénicas de trabalho, 

marcam as penalidades, determinam os princípios de franco enten. 
dimento entre operário e trabalhador; são em suma a garantia da 
de vida legal do trabalho ? 

Pois nós também temos tudo isso no Dec. n.• 19.0291 
O nosso contrato de trabalho é aquele diploma. 
Má só um ponto que r.ào temos ainda: é a previdência. Nos 

contratos de trabalho dos nossos camaradas de outras profissões 
o problema da previdência lema lugar de relêvo. 

Na nossa classe, êste aspecto está um tanto descurado. 
A Caixa de Auxílio que possuímos não é o suficiente, posto 

que alguma coisa já seja. 
Camaradas: nós não precisamos de contratos de trabalho, 

queremos ir mais além, queremos oficializar a nossa classe, isto é, 
desejamos fazê la ingressar em massa no Estado, visto que a nossa 
função é estrictamente de carácter oficial. 

Esta é que é a nossa meta? 

Este núm ero foi vi sado p ela 

Comissão de Censura 

.BARR.A FORA • •• 
Guardai êste jo rnal 

Guardai lste jornal, cam•rada. 
tle do é só o óraão oficial da nossa 

classe. é também um companheiro, por· 
que é um fuia sefuro e leal. 

Na nossa colecçilo encontras tu os 
conceitos por onde trilharás sem difi· 
cnldade. 

Todo o texto é pn.ciso para ti, ca· 
marada. ' 

Guardai lste jornal. 

•Voz de Portugal• 

Iniciou há pouco a saa publicação 
no Rio de Janeiro, o diário portaioês 
Voz dt Portugal, propriedade do ilus
tre portaau!s que é Cruóstomo Cruz. 

Sob a c!irecção lnteligen!e e crite· 
riosa do dr. Mhio de Sá Freire, Voz de 
Portugal ràpidamente conq11istou a sim· 
patia da Colónia, do só pela sua exce· 
lente colaboração como pelo seu aspecto 
trUico, que é prímoroso. 

No seu n.• 11, de 23 de Abril, Voz 
de Portugal publica uma entrevista 
concedida no Rio pelo nosso presidente 
de Direcção, camarada Bernardino dos 
Santos, que é também o nosso director. 

Nessa entrevísta se foca a situação 
da classe e historiam-se as nossas ruais 
importantes reivíndicações. 

A Voz de Portugal cumprimentamos 
efusivamente e, aufurando-lhe longa 
uistlncia, afradecemos as boas pala· 
nas dirigidas à nossa classe. 

Rectificação 

Por lapso indicámos no nosso último 
número, no artifo intitulado Para fi· 
t:ar do11tri11a o nome do nosso asso. 
ciado Luiz Rosa Carrilho como o indi· 
víduo castigado, quando afinal esse 
assunto foi passado com o associado 
Manuel Carrilho. 

Salão para senhoras 
Como já tinha sído anunciado a di· 

recçlo destinou uma sala da séde ex
dusivameote destinada às coosócias, 
isto porque algumas tinham apresenta• 
do essa reclamação. 

Verifica·•• afora qne as senhoras 
preferem esperar conversando 'ºm os 
coletas do que estar na sala que lhes 
foi dutinada. 
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OS NOSSOS PROBLEMAS 

os bilhotes de dosembar
quo davam ser abolidos 

Considerações a propósito 

Estabelece o Dec. n.º 25.764, 
de 13/4, no seu § 2. 0 do art. J 54, 
que os •embarques e desembar
ques dos tripulantes matriculados 
em !lavios estra!lgeiros, devem ser 
averbados nas respectivas cédalas 
pelas autoridades marltirnas, me
diante a aprese11ta+ão do respec
tivo bilhete de desernbarqae, pas
sado pelo capitão da embarcação 
ou na sua falta por declaração 
escrita e autenticada passada 
pelo agente ou co11signatário da 
embarcação •. 

Esta doutrina tem quási que 
exclusiva aplicação à nossa classe 
e criou de novo o que não exis
tia até então: - o bilhete de de· 
sembarque obrigatório, melhor 
dizendo, o averbamento na cé
dula, das viagens feitas. 

Os serviços de assistência aos 
emigrantes' encontram-se regula
mentados pelo Dec. n.º 19.029, 
de 13/11/930, diploma que abran· 
ge desde o conceito de emigrante 
e das formalidades a cumprir 
pelas companhias de navegação 
estrangeira, até à acção do pes
soal, seus deveres, direitos e 
funções, passando pelas obriga· 
ções dos car;itãis que transpor
tem e'migrantes e das companhias 
armadoras - repatriação e acção 
consular, dos alojamentos a bor
do (emigrantes e pessoal) - da 
alimentação (idem) - da acção 
disciplinar (companhias, capitãis, 
pessoal, etc., ele 

Por êste diploma e por outros 
dimanados do mesmo Ministério 
do Interior, se rege a nossa clas
se, que por tal efeito se pode 
considerar como que uma classe 
com tôdas as caraclerísticas de 
funcionalismo público. 

Para vincar ainda mais essa 
caract<rística , basta dizer que até 
a forma de embarque (número 
de pessoal que cada barco tem 
de matricular) se acha regula
mentado oor um decreto espe· 
eia!, o 11.º 23.116. de 11/ 10/33. 

Tem, poi~. a nossa class~ ser
viços especiais a bordo, vinca
damente independentes, do ser
viço geral do navio, sendo a sua 
existência 11 ma função das leis do 
nosso país, e cada um de nós, 
de per si, seus agentes exe
cutores. 

Pelo determinado no.§ 2.0 do 
art. 154 do Dec. 23.764, o pes· 
soai de assistência ao~ emigran. 
tes fi..:a it1teirame11te subordinado 
ao capitão do navio. 

Mas tal subordinação, que não 
envolve apenas as questões de 
ordem disciplinar, - e esta é jus. 
tíssima - mas também as ques
tões de ordem técnica, torna-se 
incompatível com a dou~rina 
do decreto n.0 19.029, como pas· 
samos a demonstrar : 

O ASSISTENTE AO EMIGRANTE 

O serviço d.e assistência aos 
emigrantes é, em sintese, uma 
obrigação legal que as compa
nhias de navegação estrangeira 
cumprem com certo constrangi
mento. 

Por êste motivo, são freqüen
tes as discórdias sôbre serviços 
internos, especialmente entre 
criados e encarregados de 3.ª 
classe, provenient~s das exigên· 
cias que o pessoal português faz. 
ao abrigo da lei portuguesa já 
citada, e em defesa do emigrante. 

Com a dderminação do bilhe· 
te de desembarque de bordo ser 
passada pelo capitão, informando 
até sôbre a actuação técnica de 
pessoal português, expõe-se êste 
a vinganças do pessoal subal· 
terno estrangeiro, que é quem 
priva com o pessoal português, 
e quási faz desaparecer os eleitos 
p ráticos da nossa lei de emigra· 
ção, visto que o pessoal por· 
tuguês, receoso d e um mau 
bilhete de desembarque não 
é tão pronto a reclamar 
para o emigrante.as prerro· 
gativas e direitos que a lei 
lhe confere e que a mesma lei 
lhes ordena reclamar. 

Há que dar fôrça e indepen 
dência aos agentes de assistên
cia aos emigrantes, e não reti
rá la ou condicioná-la à vontade 
das companhias estrangdras. 

Crêmos ter focado bem as ra
zões de ordem moral que se 
antepõem ao determinado no 
§ 2.0 do art. 154.º do Dec. 23.764. 

Legalmente, basta citar alguns 
artigos do Dec. n.º 19.029, pelos 
quais se verifica que a subordi
nação completa e total ao coman· 
dante do navio, (excluída a dis
ciplinar, que essa incontestàvel· 
mente lhe pertence) é contradi
tória. 

Diz o art. 13.0
, capitulo 11, do 

Dec. 19.029, que •os capitãis dos 
navios que transporte1n emigra11-
tes considerar se-hão submetidos 
ájurisdição da Intendência Oeral 
de Segura11ça Publica, que pela 
Inspecção Oeral dos Serviços de 
Emigração. superi11te11derá sôbre 
tudo o que respeita à tutela e 
protecção do emigrante •. 

Na última parte do art. 51.0 , 

capítulo V cio m~smo decreto, 
se lê: •r:omo fazelldo parte do 
pessoal de assisUncia os creados 
portugueses devem obediência ao 
médico português de assistência 
e estarão itlteirammte Slljeitos às 

prescições dêste regulamento ... 
Verifica-se, pois, que uma vez 

que o pessoal deve foteira obe
diência ao médico <l e assistência 
(que por lei desempenha a bordo 
o cargo de Jnspector de Emigra
ção) é evidente que não pode 
estar inteira111e11te suj~i!o ao ca. 
pitão do navio, verifi ~ado como 
está que os interesses que a 
cada um compete defender 
são, na maioria das vezes, 
antagónicos. 

Por estas razões, e outras que 
um mais demorado estudo do 
problema traria à superfície, nos 
parece contraditório e até nocivo 
o § 2.0 do art. 154.º do Decreto 
n.0 23.764, pelo que a sua anu
lação ou modificação se impõe 
de forma urgente. 

Ousamos, pois, chamar a aten
ção das entidades competentes, 
em especial a do Ex.m• Sr. Mi
nistro da Marinha e ilustre direc
tor da Policia de Vigilância e 
Ddesa do Estado, para o assunto. 

/\o de leve ... 

Vamos hoje focar um assunto 
que pela sua importância merece 
que para êle chamemos a atenção 
de todos os nossos camaradas. 

Trata.se da nossa apresentação 
a bordo durante a viagem. To
dos nós sabemos que os tempos 
mudaram, e que hoje o servir os 
emigrantes, tanto na mesa duma 
sala confortável e às vezes até 
de luxo, como no arranjo e lim
peza de camarotes, já não é a 
mesma coisa dos tempos passa
dos, êsses tempos em que os 
emigrantes se juntavam em gru
pos, e êles mesmos iam para a 
porta da cosinha em bicha aguar
dar que o cosinheiro, ajudado 
pelos creados, lhes deitasse as 
respectivas rações de comida nas 
imundas bandejas. A refeição 
co1niam-na sentados ou deitados 
pelo convés do navio, em qual
quer sítio, sem o mínimo confôrto 
ou asseio. 

Hoje. felizmente, tudo isso aca
bou, mas o que ainda não aca
bou, e é preciso acabar, é a forma 
pouco decente como ainda alguns 
dos nossos camaradas se apre
sentam durante a viagem, pare
ce:ido precisarem mais de ser 
assistidos do que prestarem as
sistência aos emigrantes. 

Escala de Navios 
PARA O SUL: 

Dias Vapores 

1 - Massilia . . 
2 - Arlanza .. 
9 - lii\ary ... 

10 - H. Brigade. 
13 - Aurigna .. 
16 - Alcantara. . . . 
18 - General Osório. 
24 - H. Patriote. 
26 - formose . 
30 - Anselm .. 
30 - Almanzora 

Çal• 

Rocha 
Alcantara 
Rocha .. 
Alcantara 

Rocha .• 
Alcantara 

Lisboa 

- Toca no Porto 

- Toca no Porto 

Lisboa - Toca no Porto 
- Toca no Porto 
- Toca no Porto 
- Toca no Porto 

Depois da constituição do nos
so sindicato, a aoresentaç~o do 
pessoal a bordo tem-se modifi· 
cado, lauto no vestir, como na 
maneira de lidar com o emigran· 
te, e já hoje temos uma grande 
maioria de empregados da Assis
tência aos Emigrantes, que se 
apresenta decentementt: vesti
da, não nos deixando envergo
nhados perante os estrangeiro~. 

Mas é necessfrio que êsse nú· 
mero aumente, para que o nosso 
prestígio perante os estrangeiros 
seja cada vez maior, e assim pos
samos colher o fruto da nossa 
organização. 

Bem sabemos que muitos dos 
nossos camaradas nos hão-de 
responder que mal ganham para 
o seu sustento e manter a famí
lia, visto que, quando chegam, 
o q:J<! recebem não é suficiente 
para pagar ao padeiro e ao mer
ceeiro, quanto mais comprar 
roupa para poderem apresen
tar-se limpos a l.ior.do. 

A isso respondemos nós que 
não é preciso luxo para se andar 
limpo. O que não se justilica de 
modo algum é que se apareça 
em alguns barcos, de calça de 
ganga e de chine~ os nos pés. Isto 
é mais desleixo do que necessi· 
dade. Outros há, servindo à mesa 
com o casaco branco desabotoa
do, deixando ver muitas vezes 
uma camisola que se não sabe a 
côr de que é feita, e muitas ve
zes com a barba crescida. Com 
isto é tempo de terminar, para 
hon•a da classe, do nosso Sindi 
cato, e benefício da classe inteira. 

Por isso aqui aconselhamos a 
todos os camaradas que dtvem 
ter uma calça azul ou preta, ca
sacos brancos e, se possível, al
guns pares de calças brancas, 
pois em alguns barcos, o pessoal 
estrangeiro apresenta-se todo de 
branco, e bonito seria que os 
pudéssemos imitar! 

Enfim, uma infinidade de 
pequenas coisas, que com um 
pouco de sacrifício e boa vonta· 
de se podem ir arranjando, se 
todos os nossos camaradas se 
derem conta da missão nobre 
que desempenham num barco 
estrangeiro como orientadores e 
assistentes dos nossos compa
triotas que emigram, prestando
·lhes os seus serviços. 

Mas parece-me que estou já a 
ouvir dizer a alguns camaradas: 
o que nós precisamos é ganhar 
mais dinheiro. Mas para isso 
precisamos saber-nos apresentar 
de maneira a que haja mais tra
ba,lho, que o no•so Sindicato se 
encarregará de distribuir por to
dos, por intermédio da sua es
cala, sem vexames e sem pedidos 
de tôda a espécie que noutros 
tempos se faziam, mas para isso 
temos d~ nos saber apresentar e 
cumprir com os nossos deveres, 
servindo-lhe de apoio e estimulo 
até ao momento em que os dei· 
xamos em portos estrangeiros, e 
o mesmo fazendo àq ueks que 
regressam muitas vezes doentes, 
que são aqueles que mais neces
sitam da nossa assistência. 

BERNARDINO DOS SANTOS 



AS COMEMORAÇOES 

do 

ANO X 
Realizaram.se com formidável 

êxito os festejos comemorativos 
do Ano X da RevoluçAo. 

foi um programa colossal, ao 
qual o público deu com a sua 
presença uma nota alegre e con
cordante. 

Integralmente se cumpriram 
todos os números, e de todos 
mlo sabemos qual classificar o 
melhor. 

focaremos, com a minúcia que 
o nosso espaço nos permite, al
guns dos mais notáveis aconte
cimentos dêsse dia. 

No Palãcio das Exposições 

S. Ex.ª o Sr. General Carmona 
inaugurou a Grande Exposição 
Comemorativa do X Aniversário, 
e logo após, depois de uma vi
sita àquele certame, que nos des. 
lumbra, ouvimos o Dr. Salazar 
em mais um dos seus bons d1s· 
cursos, que o público acolheu 
com apoteótica ovação. 

Seguidamente deu se inicio à 
paraaa das fôrças de terra e mar 
que desfilaram em continência 
peran.te o Chefe do Estado, Pre
sidente do Conselho e Ministros. 

A passagem dos contingentes, 
o povo, que se aglomerava nas 
ruas do parque, saudava efusi
vamente. 

Até que se começou a organi
zar o Grande Cortejo Civico, 
composto das delegações das 
Câmaras do País e Sindicatos 
Nacionais. 

A' frente rompia o estandarte 
da Câmara 'de Lisboa, logo após 
o do Porto, e ind istintamente os 
outros. 

Os Sindicatos Nacionais se· 
guiam entre as Câmaras e as 
Comissões das juntas de fre 
guesia. 

Quási todos os de Lisboa se 
fizeram representar, e o nosso 
tambérn com a bandeira da clas
se. Conduzia-a Adelino Marques 
Dias, ladeado por duas consócias, 
direcção, associados, etc. 

O cortejo fechava com as jun· 
tas de freguesia, ostentando os 
estandartes que pouco antes lhes 
tinham sido oferecidos na Câ
mara, que resultava um efeito 
surpreendente. 

Por entre aclamações do povo 
o cortejo chegou ao Terreiro do 
Paço, onde se iniciou o desfile 
marltimo. 

No Tejo desfilaram ao todo 17 
unidades com as respectivas 
guarnições formadas na tolda. 
foi um espectáculo Inédito que 

f a todos nos deslumbrou e fez 
vibrar como portugueses. 
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O s n ossos p r oblczmas A b or do d o 

os EmBHRQUES ~ORH DO DEeRECO M o N T E o L 1V1 A 
Variaçõczs sô brcz o m czsmo t czma 

No nosso número 2, publi:ámos um longo artigo em que 
abordávamos o problema dos embarques fóra do decreto. 

Com êsse artigo pretendemos nós, não só agitar um problema 
que nos vai parecendo muito grave, mas marcar o nosso ponto 
de vista. 

Parece que as nossas palavras, demonstrativas do mais largo 
espírito de just.iça não foram lidas, porque tudo continuou como 
antes. 

O problema resume· se nisto: como há-de o Sindicato atender 
os pedidos das agências, para pes;oal lóra do decreto? 

Há quem opine pela obrigatoriedade pura e simples; há ainda 
os que pretende.n que tais pedidos não deveriam ser atendidos, e 
também há aoueles que entendem que o pessoal fora da lei deva 
ser escolhido pela agência. 

Examinemos êstes trêz pontos: 
Obrigatoriedade - Isto é, no caso de um pedido, o primeiro a 

seguir seria o número um da escala, sem que lhe fôsse admitida 
recusa. A ordem cumpria-se, na verdade, mas o que é certo é que 
o pessoal embarcaria contra vontade e não cumpria o lugar. Re· 
sultado: as agências não levariam mais pessoal fóra do decreto. 

Recusa de pedidos - Na opinião de alguns camaradas os pe
didos de pessoal fóra do decreto não deveriam ser atendidos. As 
agências que necessitassem dêsse pessoal que o fizesse ao abrigo 
do decreto. 

Realmente, à primeira vista parece que as companhias não 
teriam qualquer pre1uizo na requizição de todo o pe~soal dentro 
da· lei, mas êsse prejuizo existia de lacto. O jóra do decreto é um 
tripulante direclamente subordinado à C.', e o seu serviço bastante 
diferente do outro. 

Recusar os pedidos por lóra do decreto não era boa orien
tação, porque por lóra do decreto ainda embarca muita gente, 
aliviando o quadro. 

Pessoal escolhido pela Agência - - E' o que se está fazendo 
actualmente com mais frequência do que seria desejável. 

Compreende-se que para certos lugares, como o pantrimen, 
se dê à Agência a faculdade de escolher êste ou aquele, mas para 
outros serviços não especiali:1ados, para os quais todos servem, é 
que nos parece censuràvel. 

Deve-se deixar à Agência a faculdade de escolher sim, mas 
apenas o pantrlmen. Para outros lugares todos servem e, portanto, 
nada de monopólios. 

.. * • 
Mas afinal qual o critério da direcção sôbre êste problema? 
O critério da direcção já está exposto mais ou menos nas 

linhas atráz. 
A Direcção entende que o pessoal fóra do decreto deve sair 

facultativamente da escala, com excepção do copeiro, ao mesmo 
tempo que se deve proibir terminantemente os pedidos e A) ou B) 
para trabalhar fóra do decreto, em serviços que não seja o de 
pa11trime11. 

E porque é êste o critério que convem sêr fixado, resolveu a 
direcção pedir a convocação da Assembleia Geral, para que o 
assunto fique definitivamente arrumado. 

De facto, se não se puser um travão à polltica do empenho 
para embarcar como ejectivo dentro de poucos tempos a classe 
ter·se-há abandalhado, com prejuízo talvez total de todos. 

E' isto que a direcção quer evitar, é isto que todo o sócio 
deve evitar. 

Assembleia Geral 
CONVOCAÇ ÃO 

A pedido da Direcção, e de acôrdo com o artigo 41.º dos 
Estatutos e artigo 15.0 do l<egulamento, convoco a Assembleia 
Otral Extraordinária para o dia 25 próximo, pelas 14 horas, afim 
de se tomar deliberaçõ~s definitivas sôbre os embarques por fora 
do Decreto. 

Lisboa, 5 de junho de 1936. 

O Presidente da Mesa 

Carlos Augusto Ferreira 

o 28 de Maio foi recordado 

numa festa de brilhante 

espirito patriótico 

Por iniciativa dos camaradas 
que desembarcaram no passado 
Clta 29, de bordo do vapor ale
mão •Monte Olivia. reunidos cm 
comissão com um grupo de pas
sageiros, levou->e a efeito no dia 
28 de Maio, uma memorável 
lesta portuguesa, ti.lvez das 
maiores que ali se têm realizado. 

Teve um cunho altamente pa
triótico tão brilhante festival, que 
no mesmo fraternal abraço estrei
tou brazi1eiros, alemãts e portu
gueses. 

Na manhã do dia 28, forma
ram na tolda do mastro de re 
todos os port.igueses que perfi
lados assistiram ao inçar da ban· 
delra nacional, por entre os acor
des da Portuguesa. O acto foi 
presenceado pelo imediato e ofi
cialidade de bordo, médico, ins
pector e grande número de es. 
trangeiros. ' 

A's 6 da tarde, com igual ce. 
rimonial, mas desta vez pre.sidi
do pelo Clpitão, foi a nossa ban
deira arreada. 

A's 8,45 deu-se início, num 
dos salões do navio, a uma ses· 
são solene. A ela presidiu o co· 
mandante, rodeado pela comis
são de festas. O salão regorgita~a. 

Usou, cm primeiro lugar, da 
palavra, o jornalista A 1 varo 
Pinto, que em breves e acertadas 
palavras vincou o sigmficado da 
festa, afirmando ser longe da 
pátria que mais arreigado ~e sen
te o amor por Portugal, embora 
essa ausência seja passada na 
companhia de brazileiros e ale
mães, nossos amigos de. sempre. 

Terminou por saudar o Brazil 
e a Alemanha, levantan.do um 
viva a Portugal, delirantemente 
secundado pela assistência. 

Seguiu no uso da palavra o 
Dr. Marcos Conder brazileiro 
ilustre. 

Num curto discurso, o Dr. Con. 
der que é um dos sinceros ami
gos de Portugal, recordou a 
nossa história de intrépidos na· 
vegadores, e terminou por sau
dar, com a sua taça, Portugal, 
Brazil e Alemanha. 

O sr. Dr. Conder traduziu de
pois em alemão o seu discurso. 

Terminada a sessão solene, 
deu-se inicio ao Porto de Honra, 
que se bebeu em abunelãnria, e 
ao baile que termi11ou peno das 
3 horas da manhã. 

Durante a festa foram envia· 
dos telegramas a Salazar e ao 
venerando Prc~idente da Repú
blica, em nome do pessoal e em 
nome dos passageiros. 



ro AS S 1 S T E • T E A O E M 1 G R A • T E 

Da brilhante conferência que 
o Sr. Dr. Marcelo Caetano fez 
no passado dia 28 de Maio, na 
Academia das Ciências, extrata
mos uma parte que supomos 
mais directamente interessar o 
nosso leitor. 

O Sr. Dr. Marcelo Caetano é 
professor da faculdade de Di
reito, onde rege um curso de di
reito corporativo. 

Chamamos a atenção dos nos
sos camaradas para a transcrição, 
que não é a única parte interes
sante da conferência realisada, 
tão brilhante, profundo e conhe
cedor foi o seu autor: 

•A fórmula corporativa con
tém, justamente, a solução exacta 
dêste problema. 

Vejamos em que consiste. 
É sabido que na administra· 

ção pública nem todos os inte
resses são geridos e realisados 
pelo mesmo processo júridico. 

Há uns que se entregam à 
máquina montada em todo o ter
ritório e accionada desde o centro 
governativo. O govêrno comanda 
uma legião de funcionários dis
tribuídos por vários graus hierár
quicos e por diversas circunscri
ções mantém, permanente con
tacto com êsses agentes a quem 
transmite directrizes de acção e 
de quem recebe informações. 
Reduzida assim tôda a actividade 

· adminhtrativa a um centro, diz
-se que está centralizada. 

Mas outros interêsses públicos 
existem que se deixam a órgãos 
próprios encarregados pela lei 
de regular é providenciar em 
tudo o que lhes diirn respeito, 
sem que o Govêrno tenha mais 
intervenção na sua actividade 
que a exigida pela neceesidade 
de cootdenar esforços e harmo
nizar oposições. O exemplo típico 
desta forma de administração, 

que se diz descentralizada, é-nos 
dada pela administração muni
cipal, que corre por funcionários 
unicamente dependentes de urna 
Câmara responsável pelos seus 
actos apenas perante os tribunais. 

Ora, suponhamos agora que é 
possível juntar todos aqueles que 
no quadro nacional desempe
nham urna mesma função social 
quer como trabalhadores, quer 
como técnicos, quer como capi
talistas, e que do facto de pros
seguirem um fim idêntico tiram, 
naturalmente, interesses comuns 
capazes de dominar as diferenças 
que os separam. Assim reunidos 
cm associações permanentes, com 
órgãos que representem a plura
lidade e a unidade dos interesses 
funcionais, pode-se entregar a 
tais órgãos a gestão dêsse> inte
resses e permitir a sua participa
ção consciente na resolução dos 
problemas de interêsse nacional. 

O regime corporativo é aquele 
em que os problemas de cada 
uma das grandes funções econó
micas, espirituais e morais da 
Nação são entregues aos que par
ticipam no desempenho delas, 
organizados em associações tota
lizadoras, denominadas Corpo
raçtJes. 

Não se confunda, porém, a 
Corporação com o sindicato ou 
grémio que ela utiliza para se 
constituir. O Sindicato reune os 
profissionais que exercem certa 
profissão num distrito; o Grémio 
é a associação de em presas de 
certo ramo económico. O Sindi
cato e o Grémio, e as respectivas 
federações e Uniões. são ainda 
entidades particulares, em razão 
dos interesses e em razão dos 
lugares, e só da sua reunião em 
largos organismos nacionais em 
que êsses interesses se sublimam, 
aproximando-se da fórmula ideal 
do bem comum, nascem as Cor
porações ... 

Escala de Navios 

PARA O NORTE: 

Dias Vaporu 

10 - Madrid •. 

13 - Alrnanzorra 

13 - Ansdm .. 

14 - H. Monarch. 

14 - Vulcania . . 

17 - Cap. Norte 

19 - Astu.rias .• 

21 - Eubee .. • 

22 - Cap Arcona . 

26 - H. Chieftain .. 

30 - Massilia . • • • 

Alcantara. 

Rocha. 

Aicantara. 

Rocha. 

Atcantara. 

Rocha . 

Cais 

Lisboa 

um documento dB enorme importância para a classo 
P ublica-se o d ecreto espanhol que altera 

para 15 o n ú mero de passageiros. 
respeitante a u m criado 

Damos hoje à estampa o decreto do Ministério do Trabalho, 
Sanidade e Previdência, publicado na "Oaceta .. em 9 de Maio, que 
profundamente veiu alterar as condiçtJes de embarque dos nossos 
colegas espankois. 

Largas consideraçíJes nos sugere êste diploma, que em confronto 
com o nosso é m1tito mais favorável, mas a necessidade de fechar
mos o jomal a tempo nos impede de o fazer. 

Elas virão a seu tenipo, possivelmente com estudos da direcção, 
visto o caso não ser de natureza a deixar·nos impávidos. 

A Direcção tem entre mãos um estudo profundo da situação da 
classe e dos problemas que a essa situação são inerentes, estudo 
absolutamente difere11te. daquele que vamos transcrever, mas muito 
similar nas suas cotzclustJes, embora mais racional. 

DECRETO 

As melhorias introduzidas em que se realiza o transporte de 
emigrantes, deram lugar ao rlecreto de 8 de Junho de 1931 , que 
aumentou o pessoal de câmara espanhol para serviço de Assistên
cia aos Emigrantes. 

A prática tem demonstrado que os preceitos do citado decreto 
são insuficientes para atender à higiéne dos alojamentos, serviços 
de mesa e outros atribuídos ao mesmo pessoal que embarca a l 
para cada 25 emigrantes. 

Por outro lado êstes laboriosos trabalhadores vêm cumprind~ 
a sua obrigação com zêlo e notória parcimonia de remuneração, a 
ponto tal de não disfrutar dos benefícios que a legislação espa· 
nhola concede aos seus similares,' por reforma na velhice, inv!llidez 
e outros. 

E tanto mais justo e humano é atender a essas deficiências, 
quanto é certo que a vida dêste pessoal de bordo é penosa; 
requere energias e aptidões maiores do que os colegas de profis. 
são que trabalham em terra. 

Por tanto de acordo com ·o Conselho de Ministros e por pro
posta do Ministro do Trabalho Sanidade e Previdência, decreta-se 
o seguinte: 

!.º - Os navios estrangeiros autorisados a transportar emi
grantes, quando transportem menos de 200 emigrantes 
espanhois, homens ou mulheres, deverão embarcar um 
creado espanhol, por cada 15 ou fracção. Independente
mente deverá embarcar urna creada, se o número de mu
lheres ou menores de 8 anos não fôr superior a 50; 
duas creadas quando não exceda a 100; e 4 quando seja 
superior a 200. 

Embarcam também um ajudante de cqsinha quando 
transporta até 100 emigrantes; 2 quando o número al
cance 101 a 500 e três quando exceda êste número. 

2.º - Para o embarque do pessoal sanitário e câmara, as ins
pecções dos portos habilitados, aplicarão as normas que 
vêem regendo para o porto de Vigo, estabelecidas de 
acôrdo com os Sindicatos operários do citado pessoal, 
fixados naquele porto. 

3.0 - Os ordenados que actualrnente recebe o dito pessoal 
serão aumentados em uma peseta diária, a qual se destina 
à organização do seguro de velhice, conforme o disposto 
na Lei de Reforma Operária, vigente. · 

A Sub-Direcção Geral de Emigração, de acordo com o Insti
tuto Nacional de Previdência, estudarão a forma de legalisar êste 
artigo 3.0

• 

Dado em Madrid, aos 9 de Maio de 1936. 


